
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS  
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 228/2011/SRS/SEDS 
 

CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL 

 

   A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SEDS, no uso 

de suas atribuições e nos termos do Instrumento Convocatório nº 008/2010/SEDS/EFAP, de 01 de 

março de 2010, Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e quadro 

de reserva para as Unidades da 9ª Região Integrada de Segurança Pública – RISP Uberlândia/MG –.  

 

   1. CONSIDERANDO: 

   1.1 que o Estado de Minas Gerais foi notificado e intimado, em 30 de março 

de 2011, a dar cumprimento à decisão liminar deferida nos autos do Mandado de Segurança nº 

1988442-39.2010.8.13.0024 / 0024.10.198844-2 da 6ª Vara da Fazenda Pública Estadual e Autar-

quias da Comarca de Belo Horizonte determinando a suspensão do ato que desclassificou o candi-

dato, Douglas Reinaldo Silva Gobi. 

 

2. RESOLVE:  

 

2.1 CONVOCAR o candidato Douglas Reinaldo Silva Gobi para participar 

do próximo Treinamento Introdutório para a função de Agente de Segurança Penitenciário a ser 

ministrado pela Escola de Formação da Secretaria de Estado de Defesa Social (EFES), em época a 

ser oportunamente publicada no site da Secretaria de Estado de Defesa Social e informada ao can-

didato. 

    

   Publique-se; 

 

 

Belo Horizonte 01 de Abril de 2011. 

 

 

Ana Costa Rego 

Superintendente de Recursos Humanos da SEDS 


